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REGISTRO – DOCUMENTO 

Freitas e Gomes(2004) classificam os enunciados sobre a 

escrita em dois polos:

 Suporte para auxiliar a memória cerebral

 Resultado da luta pela memória social quando não há
consenso: embate entre saberes e/ou narrativas. O registro é
seletivo: saberes relevantes e/ou verdadeiros.

ESCRITA SÓ APARECE EM SOCIEDADES ESTAMENTAIS 

(DIVIDIDAS EM CLASSES)

INTRODUÇÃO

 

Informações 

Estado absoluto             tutela Igreja 

Soberano
■ Objetivo CONTROLE Governados e

Atos administrativos

 Prática segredo de Estado (arcana imperii)

 Na Modernidade, coube à Imprensa nascente, o papel de agente
difusor da informação sobre os atos do governo, mesmo que de
forma ilegal

 Os direitos, garantias fundamentais ao indivíduo para sua

sobrevivência e desenvolvimento econômico, social e político.

 São construídos historicamente através das lutas e revoluções.

 

 



ESTATUTO MODERNO E CONTEMPORÂNEO DO DIREITO 
À INFORMAÇÃO

■ Revolução Francesa - marco histórico de enunciação dos direitos 

do cidadão

 Declaração dos Direitos do Homem e do Cidadão de 1789 – serviu 

de base para a elaboração da Declaração Universal dos Direitos 
Humanos promulgada pela ONU (Organização das Nações Unidas) 
em 1948.

 A Declaração Universal do Direitos Humanos em seu artigo 19,

afirma a livre comunicação das ideias e opiniões, abrindo a porta
para a difusão da informação por parte dos indivíduos e grupos

 As leis de direito a informação que efetivam, na prática, o direito 

de acesso à informação existiam há mais de 200 anos, como por 
exemplo, a Lei Sueca de 1766. 

 Atualmente cerca de 90 países possuíam leis que
regulamentam o direito de acesso a documentos públicos

 

O direito à informação é (ou deve ser) inviolável em uma 
democracia plena.

 Para Seclaender (1999), a mais completa enunciação do direito à

informação encontrava-se na Constituição Portuguesa de 1976: “Todos têm
o direito de exprimir e divulgar livremente o seu pensamento pela palavra,
pela imagem ou por qualquer outro meio, bem como o direito de informar,
de se informar e de ser informados, sem impedimentos nem
discriminações”
 O direito à informação traduz-se em três camadas: 

no direito de informar (de veicular informação), 
no direito de ser informado (de receber informações) 
e de se informar (de recolher informações)
Direito de Informação (ramo do Direito) e
direito à informação (uma faculdade) (LIMA, 2006 apoiada em Reyes
Olmedo, 2004, 2009)

 A normas jurídicas, unificadas pelo critério de serem preceitos 

normativos, que se ocupam de estudar, sistematizar e ordenar os 
instrumentos e instituições jurídicas que corporificam e regulam o direito à 
informação, Zaffore apud Reyes Olmedo (2006) é denominada de Direito 
da informação.

 

UMA HISTÓRIA DO DIREITO À INFORMAÇÃO

O direito à informação é dividido em quatro fases:

 1ª Estado absolutista – censura e segredo de Estado

 2ª Estado de direito – liberdade de expressão, de opinião e 

liberdade de imprensa

 3ª Intervenção estatal no meios de comunicação de massa

 4ª Regulamentação dos meios de comunicação de massa 

para assegurar sua função pública

 É um direito bifronte caracterizado

Uma face - liberdade de transmitir e comunicar informações
Outra face - liberdade de procurar e receber informações –
interesse dos governados de saber sobre a condução dos 
negócios públicos.

 

 



DOCUMENTOS  E EVENTOS ENUNCIATIVOS DO DIREITO À 
INFORMAÇÃO

 Lei de Imprensa  da Suécia, em 1766

 Conferência de Genebra em 1927 - gênese da ideia de “direito 

de ser informado”

 Conferências Kopenhagen e Madrid: distinção entre a liberdade 

de informar(liberté d’information) da liberdade de informação, 
(liberté de l’information)

 Constituição Alemã em 1949: distinção entre o direito de 

expressar livremente a própria opinião e o direito de se informar.

 Encíclica Pacem in Terris de 11.4.63, do Papa João XXIII: 
emancipou o direito à informação perante o direito à livre 
expressão

 

Direito à informação:

 O direito à informação se caracteriza por ser um

direito subjetivo que visa proteger o direito da
coletividade à informação solicitada, relacionada ao
interesse “de saber” do cidadão como via de regra
para a garantia da democracia.

 É um direito bifronte: de exprimir ideias e opiniões e

o direito a receber informações, portanto, o direito do
emissor e também o direito do receptor da
informação.

 

PRINCÍPIOS PARA UM REGIME DE DIREITO À 
INFORMAÇÃO LEGISLADO

Patrícia Reyes Olmedo (2006): princípios jurídicos mínimos para uma
legislação democrática em prol da transparência regime de direito de
acesso á informação:

A publicidade

A legitimação ativa ampla

A não expressão do motivo do requerimento

A especificidade da informação independentemente do
suporte

O direito de receber cópias

A celeridade

Detalhamento das razões ou manifestações de denegação
da informaçã

Recursos judiciais

Responsabilização administrativa ou penal

As exceções devem ser enunciadas

 

 



Mendel (2009) :

Máxima divulgação

Obrigação de publicar

Promoção de um governo aberto

Limitação da abrangência das exceções

Procedimentos que facilitem o acesso

Custos

Reuniões abertas

A divulgação tem precedência

Proteção para os denunciantes

 

RESULTADO: UMA PRIMEIRA ANÁLISE DA 
LEI BRASILEIRA

O direito à informação pública, no caso brasileiro,
apresenta-se na Constituição Brasileira relacionado
como direito individual, ficando assegurados o
acesso e a obtenção de documentos, junto ao
Estado, para uso particular e para o interesse
coletivo geral, salvo aquelas informações de caráter
sigilosas à segurança da sociedade e do Estado
(SANTOS, 2011).

Alguns avanços e atende à maioria dos princípios
preconizados por Mendel (2009) e por Reyes
Olmedo (2006).

 

Princípios Reyes 

Olmedo - Ano: 

2006

Princípios Mendel - Ano: 2009 Lei de acesso Brasil - Ano: 2012

A PUBLICIDADE

Princípio geral (in

dubio pro acesso)

MÁXIMA DIVULGAÇÃO

OBRIGAÇÃO DE PUBLICAR

A DIVULGAÇÃO TEM

PRECEDÊNCIA

REUNIÕES ABERTAS

Art. 3º inciso I

Art. 5º

Art. 7o caput inciso I; II; III; IV; V;

VI; VII a e b.

Art 8º caput inciso I; II; III; IV V; VI

Art. 20

Art. 21

A lei é omissa

PROMOÇÃO DE UM

GOVERNO ABERTO.

Art. 3 caput. E inciso III a V

Art. 7o caput e inciso VI

Art. 8º  1º incisos I a VI

QUALQUER

PESSOA É

SUJEITO

LEGÍTIMO PARA

PLEITEAR

INFORMAÇÃO

PÚBLICA

Art 3, inciso II

Art 10 caput e  1o

COMPARAÇÃO ENTRE OS PRINCÍPIOS SOBRE DIREITO À INFORMAÇÃO E 

A LEI DE ACESSO À INFORMAÇÃO BRASILEIRA (Lei 12527 de 18.11.2011)

 

 



A NÃO

EXPRESSÃO DO

MOTIVO DO

REQUERIMENTO

Art.10  1o e  3º

DETALHAMENTO

DAS RAZÕES OU

MANIFESTAÇÃO

DA DENEGAÇÃO

DA

INFORMAÇÃO

LIMITAÇÃO DA

ABRANGÊNCIA DAS

EXCEÇÕES

Art. 7o  1º;  2o;  4o;

Art. 11  1º; inciso II

Art. 14

Art. 21

Art. 39

CUSTOS DE

BUSCA E

REPRODUÇÃO

CUSTOS Art. 12 caput e Parágrafo

único

Art. 13

A 

ESPECIFICIDADE 

DA 

INFORMAÇÃO 

INDEPENDENTE

MENTE DO 

SUPORTE (a 

variabilidade 

tecnológica) 

PROCEDIMENTOS 

QUE FACILITEM O 

ACESSO

Art 3º, inciso III

Art. 5º

Art. 8º  2o; 3o I; II; III; IV;

V; VI; VII; VIII

Art. 10  2o

Art. 11  1º;  3o;  5o;  6o;

III

 

RECURSOS

JUDICIAIS

Art. 11  4o

Art. 15 ao Art. 19 – recursos

administrativos

PROTEÇÃO PARA OS

DENUNCIANTES

Art. 44 (sobre atos ilegais na

Administração Pública)

RESPONSABILIZ

AÇÃO

ADMINISTRATIV

A OU PENAL

Art. 7º 3o ao  6o

Art. 31 a Art. 35

Art. 41

Art. 44

AS EXCEÇÕES

DEVEM SER

ENUNCIADAS

LIMITAÇÃO DA

ABRANGÊNCIA DAS

EXCEÇÕES

Art. 4 inciso III e IV

Art. 6º III

Art. 7º  1o ; 2o

Art. 8º

Art. 21 a Art. 31

Art. 35[1]

CELERIDADE Art. 11 1º e  2º

 

PONTOS POSITIVOS

 A Lei Brasileira atende à maioria dos princípios jurídico
epistemológicos sobre a temática aqui apresentados.

 O estatuto epistemológico contemporâneo acerca da
temática – o direito de ser informado – e quase todos os
requisitos e princípios teórico epistêmicos em prol de
uma transparência real – e futura – do Estado
encontram-se na lei brasileira.

PONTOS NEGATIVOS

 Tradição do segredo no Estado brasileiro, o grande
número de artigos dedicados às exceções referentes ao
sigilo. As reuniões dos órgãos públicos também não têm
previsão de abertura ao público.

 Menção da proteção aos denunciantes em qualquer 
tempo sobre atos ilícitos da Administração, o que não é 

sinônimo da denúncia aos ilícitos da ditadura brasileira.

CONCLUSÃO

 

 



DESAFIOS

 Os desafios de implantação fática da lei dependem de
uma radical mudança de conduta dos agentes públicos,
sujeitos passivos na garantia desse direito, como um
esforço em direção à construção coletiva de práticas
uma cultura da transparência.

 Trata-se também de uma mudança radical de
perspectiva de auto visão do cidadão brasileiro – sujeito
ativo do direito de ser informado. Não se altera o
estatuto de uma cultura autoritária com uma lei apenas.
Sigamos refletindo para contribuir neste processo.
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